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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 001 – BIOMÉDICO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O pronome “elas” retoma o termo “turbinas”, estabelecendo uma coesão anafórica 
clara no contexto da frase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM  
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Identificação laboratorial de bactérias de interesse clínico: estafilococos, estreptococos, 

bacilos álcool-ácido resistentes, bacilos gram-negativos não fermentadores, 

enterobactérias e bactérias anaeróbicas. Disponível no livro: Diagnóstico microbiológico 

- Texto e Atlas; Gary W. Procop, Deirdre L. Church. Hall, William M. Janda, Elmer W. 

Koneman, Paul C. Schreckenberger, Gail L. Woods; 7ª edição - Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2018. 

 

 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 002 – DENTISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os vocábulos das alternativas I e III apresentam antônimos, ao invés de sinônimos. 
Portanto a alternativa correta é “b” (apenas II e IV).   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Sem atraso.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 10, § 2º, da Lei 8.429. B – Item em desacordo com o 
art. 10, § 1º, da Le8.429. C – Existe consenso na doutrina no sentido de que as listas do 
art. 9º e do art. 10 têm caráter exemplificativo, uma vez que a redação do caput desses 
dois artigos conceitua o tipo de ato de improbidade e, antes de apresentar o rol de 
condutas, utiliza a expressão “notadamente”, deixando claro que são apenas exemplos, 
e não um rol fechado. Por outro lado, a redação do art. 11 é clara ao dispor que o ato 
de improbidade que atenta contra os princípios da Administração Pública será 
caracterizado por uma das condutas listadas nos incisos daquele artigo. D – Item em 
desacordo com o art. 11, § 4º, da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. 
Saúde Bucal / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 2008. 92 p. – (Série A. Normas e Manuais 
Técnicos) (Cadernos de Atenção Básica; 17) Justificativa: a) A aplicação tópica de flúor 
(ATF) deve ser realizada considerando a situação epidemiológica local, como a exposição 
à água sem flúor e a prevalência de cárie na população. CORRETO: A aplicação tópica de 
flúor (ATF) deve ser implementada levando em consideração a situação epidemiológica 
local, como a exposição à água sem flúor, o CPOD (índice de cárie) e a prevalência de 
cárie, além de outras condições de risco. Justificativa das alternativas erradas: b) 
INCORRETO: As ações educativas e preventivas devem ser realizadas preferencialmente 
pelo pessoal auxiliar, com o objetivo de potencializar o trabalho do dentista nas 
atividades clínicas.  c) INCORRETO: As ações de entrega de escovas e dentifrício 
fluoretado devem envolver toda a população, incluindo crianças, famílias e outros 
grupos definidos conforme o risco, e não apenas crianças em idade escolar. d) 
INCORRETO: A universalização do acesso àscova e ao dentifrício fluoretado é uma 
política importante, mas a aplicação tópica de flúor depende das condições locais, e não 
se trata apenas de uma política universal.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
DIAS, Verônica Oliveira. Auxiliar de Saúde Bucal. Montes Claros-MG: Instituto Federal do 
Norte de Minas Gerais, Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, Ministério da 
Educação, Presidência da República Federativa do Brasil, 2015. Justificativa: b) O SUS foi 
criado sem a participação de movimentos sociais, acadêmicos ou trabalhadores da 
saúde, sendo uma decisão exclusivamente política. CORRETO: A criação do SUS foi 
resultado de importantes mobilizações sociais e do movimento da reforma sanitária, 
com a participação de trabalhadores da saúde, setores acadêmicos e da população. Essa 
participação foi essencial para a estruturação do SUS e a inclusão de diretrizes 
fundamentais na Constituição de 1988. Justificativa das alternativas erradas: a) 
INCORRETO: O SUS é descentralizado, com gestão compartilhada entre as esferas 
federal, estadual e municipal.  c) INCORRETO: A saúde é um direito de todos e um dever 
do Estado, como determinado pela Constituição de 1988.  d) INCORRETO: O SUS adota 
um modelo descentralizado, com ênfase na gestão municipal, e não é exclusivamente 
centralizado no nível federal.   
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
DIAS, Verônica Oliveira. Auxiliar de Saúde Bucal. Montes Claros-MG: Instituto Federal do 
Norte de Minas Gerais, Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, Ministério da 
Educação, Presidência da República Federativa do Brasil, 2015. Justificativa: d) Prestar 
assistência direta a pacientes sem a supervisão de um cirurgião-dentista ou técnico em 
saúde bucal. CORRETO: O Auxiliar em Saúde Bucal não pode prestar assistência direta a 
pacientes sem a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em saúde bucal, conforme 
estabelecido pela Lei 11.889/2008. Justificativa das alternativas erradas: a) INCORRETO: A 
aplicação de flúor é uma atividade que pode ser realizada pelo ASB, desde que sob 
supervisão, como determinado pela legislação. b) INCORRETO: A execução de limpeza, 
assepsia e esterilização dos instrumentos odontológicos é uma atividade permitida ao ASB, 
conforme as competências descritas. c) INCORRETO: Auxiliar e instrumentar profissionais 
durante intervenções clínicas em consultórios odontológicos é uma atribuição do ASB, 
desde que supervisionada. 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
NORONHA DE GOIS D et al. Qualificação Profissional para Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
O Cuidado em Saúde Bucal – Volume 4 - Módulo II - Livro Texto. Material didático 
pedagógico de educação profissional da Escola Técnica do SUS em Sergipe. Aracaju: 
Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe/ FUNESA, 2014.  - Justificativa: • Item I: 
CORRETO O frasco do pó deve ser agitado para homogeneizar seus componentes antes 
de ser aberto. • Item II: INCORRETO A quantidade de pó deve ser medida com a colher 
fornecida pelo fabricante, não com a espátula. • Item III: INCORRETO 
O pó deve ser dispensado no canto superior direito da placa de vidro, não na parte 
central. • Item IV: CORRETO A incorporação do pó ao líquido deve ser gradual até que a 
massa fique homogênea, formando um “rolinho”. •  Item V: INCORRETO  
O uso de maior área da placa é recomendado para dissipar o calor da reação, e não deve 
ser evitado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 003 – ENFERMEIRO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Sujeito.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Termo que acompanha o substantivo “dentes”. Pergunta: "Que tipo de dentes?" → 
Dentes de leite. Quando o termo especifica, determina ou caracteriza um substantivo, 
trata-se de adjunto adnominal. Função: Adjunto adnominal. Termo que complementa o 
sentido do verbo “dependendo”. O verbo “depender” exige a preposição de, e não faz 
sentido completo sem esse complemento: "dependendo de quê?" → da posição. 
Função: Objeto indireto 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM  
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não há margens para a questão ser anulada, na questão apresenta apenas 1 entrada e 
duas saídas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
 
Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O art. 6º da CF/88 prevê a seguinte lista de direitos sociais: educação, saúde, 
alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, 
proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados, além da renda 
básica familiar para aqueles em situação de vulnerabilidade social. Apenas o item C 
contém exclusivamente direitos sociais previstos no art. 6°. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ministério da Saúde, 2024, o item correto é o item B - Em casos de 
precaução por contato é necessário uso de máscara por precaução padrão, evitar 
transportar paciente para outras áreas e uso de banheiro exclusivo, sendo os outros 
itens falsos: a - Em casos de precaução por gotícula é necessário o uso de máscara 
cirúrgica e paciente em quarto privativo, se possível; c - Em casos de precaução por 
aerossóis é necessário paciente em quarto privativo se possível, uso de máscara n95, 
pff2 ou equivalente colocada antes de entrar no quarto e ventilação para a área externa 
do prédio; d - Em casos de precaução por contato é necessário uso de máscara cirúrgica 
por precaução padrão e não é necessário que o paciente use continuamente; e - Em 
casos de precaução por aerossóis o paciente pode ficar em quarto compartilhado desde 
que com a distância mínima de 1 metro entre os leitos. 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ministério da Saúde, 2024, o item correto é o item A - Mpox, Doença 
de Chagas e Meningite, sendo os outros itens falsos: b - Difteria, Dengue (semanal) e 
Febre Amarela; c - HIV/AIDS e Hanseníase são semanais, Covid-19; d – HIV e HTLV são 
semanais; e – Sífilis é semanal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de gestação de alto risco – Ministério da Saúde, 2022, o item 
correto é o item A - Aborto inevitável, pois paciente não apresenta febre e sinais de 
infecção, apresentou sangramento e há a ausência de batimentos cardiofetais, 
significando que irá acontecer um aborto que não se pode evitar, pois não há nada que 
possa mudar a condição clínica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ministério da Saúde, 2021, o item correto é o item D - Quanto maior a 
demora para o diagnóstico de neurossífilis, maior é o dano cerebral permanente, pois o 
treponema destrói tecido cerebral e neurônios permanentemente, sendo os outros 
itens falsos: a - A neurossífilis pode ocorrer na infecção inicial; b - A neurossífilis é 
confirmada com base em vários exames como testes não treponêmicos, treponêmicos, 
alterações do LCR, dosagem de proteínas e sintomas clínicos, a fim de descartar outras 
doenças com os mesmos sintomas; c - A neurossífilis pode causar muitos problemas 
psiquiátricos e cognitivos e motores também; e - neurossífilis é tratada com penicilina 
cristalina. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de gestação de alto risco – Ministério da Saúde, 2022, o item 
correto é o item C - Uso de cocaína ou ato de fumar pode aumentar o risco de DPP, 
sendo os outros itens falsos, a - O deslocamento prematuro de placenta comumente 
ocorre depois da 20 semana de gestação com características significativas de 
sangramento com ou sem choque hipovolêmico; b - A avaliação hepática e renal serve 
para acompanhar as complicações da DPP; d - A conduta se baseia na estabilidade 
hemodinâmica materna e fetal, sendo realizado exames para acompanhamento de 
coagulação e sangramentos, batimentos e maturidade fetal, função hepática e renal 
materna; e - Geralmente, a resolutividade da DPP se dá com indicação de parto vaginal 
ou cesárea a depender da gravidade do caso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de queimaduras para estudantes – Sociedade Brasileira de 
Queimaduras, 2021, o item correto é o que se afirma no item D – V, V, F, V, pois é comum 
que pacientes internados por queimaduras desenvolvam infecções sistêmicas devido a 
contaminação do local e ausencia de barreira protetora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de queimaduras para estudantes – Sociedade Brasileira de 
Queimaduras, 2021, o item correto é o que se afirmar no item B - Segundo grau, atingiu 
a epiderme e parte da derme, pois queimaduras de segundo grau atingem, em graus 
variáveis, a derme. São denominadas também queimaduras de espessura parcial. A 
depender da profundidade acometida na derme, podem ser parciais (ou segundo grau) 
superficial e parcial (ou segundo grau) profunda. No primeiro caso, não há 
acometimento dos folículos capilares e das glândulas sudoríparas e a pele está dolorosa, 
úmida e avermelhada, além de conter bolhas. Na segunda situação, há acometimento 
mais profundo, mas não total da derme, alcançando glândulas sudoríparas e folículos 
pilosos, com uma pele menos úmida e mais dolorosa. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

15 

 

 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 004 – FARMACÊUTICO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O pronome “elas” retoma o termo “turbinas”, estabelecendo uma coesão anafórica 
clara no contexto da frase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM  
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. E – Item em desacordo com o art. 12, II, da 
Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o art. 21 da Resolução nº 596/2014, a tramitação do processo ético-
disciplinar deve seguir esta ordem cronológica: Recebimento da denúncia, Instauração 
ou arquivamento, Montagem do processo ético-disciplinar, Instalação dos trabalhos,  
Conclusão da Comissão de Ética, Julgamento, Recursos e revisões, Execução 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 005 – FISCAL SANITÁRIO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O período possui duas orações, pois há dois verbos no total: têm sido (1ª oração) e 
apontar (2ª oração). A terceira parte não constitui uma oração independente, mas sim 
complemento direto da 2ª oração. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
F1 – Abre a ajuda do Word. 
F2 – Serve para mover texto ou objetos selecionados. Após selecionar o conteúdo e 
pressionar F2, você escolhe o novo local e pressiona Enter para concluir o movimento. 
F4 – Repete a última ação realizada. 
F7 – Inicia o verificador ortográfico e gramatical. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: IPECE. Perfil Municipal. Quixeramobim-CE. Disponível em: 

http://ipecedata.ipece.ce.gov.br/ipece-data-web/module/perfil-municipal.xhtml 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

http://ipecedata.ipece.ce.gov.br/ipece-data-web/module/perfil-municipal.xhtml
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Questão 25 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Enquanto não houver regulamentação específica dos critérios de repasse previstos na Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, os recursos serão distribuídos de forma regular e automática 
utilizando-se exclusivamente do critério definido nessa legislação. Conforme Lei nº 8.142: Art. 
2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como: I - despesas de custeio 
e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da administração direta e indireta; 
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional; III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da 
Saúde; IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo 
destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais ações de saúde. Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta 
lei serão repassados de forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito 
Federal, de acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990. § 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente 
o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. (Vide Lei nº 8.080, de 1990)§ 2° Os recursos 
referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por cento, aos Municípios, 
afetando-se o restante aos Estados. § 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para 
execução de ações e serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos 
no inciso IV do art. 2° desta lei. 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
c) Alterações periódicas na densidade de hospedeiros susceptíveis, permitindo a transmissão do 
agente etiológico ao longo de períodos superiores a um ano. Conforme Saúde Pública: saberes 
e práticas / Juliana Nazaré Alves Souza. São Paulo: Centro Paula Souza, 2021. 73 p. 4.10.2 
Variação ou tendência cíclica. É uma flutuação na ocorrência de doenças cuja periodicidade 
envolve espaços de tempo que ultrapassam o período de um ano. Está associada a alterações 
periódicas na densidade de hospedeiros susceptíveis, permitindo a transmissão do agente 
etiológico. Essa variação pode ser observada mais comumente quando o agente etiológico 
apresenta alta patogenicidade, mas confere imunidade relativamente duradoura. Ela está 
provavelmente associada com o tempo necessário para que a população atinja o valor-limite de 
hospedeiros suscetíveis. 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) Os compostos quaternários de amônio têm ação bactericida e virucida, mas sua 
eficácia contra vírus é restrita aos lipofílicos ou envelopados. 
Conforme Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária Segurança do paciente em 
serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies/Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. – Brasília: Anvisa, 2010. 116 p: 5.3.4 Compostos quaternários de amônio 
Alguns dos compostos mais utilizados são os cloretos de alquildimetilbenzilamônio e 
cloretos de dialquildimetiamônio. ƒ  Características: bactericida, virucida (somente 
contra vírus lipofílicos ou envelopados) e fungicida. Não apresenta ação tuberculicida e 
virucida. É pouco corrosivo e tem baixa toxicidade. ƒ  Indicação: superfícies fixas, 
incluindo ambiente de nutrição e neonatologia (sem a presença dos neonatos). ƒ  
Mecanismo de ação: inativação de enzimas produtoras de energia, desnaturação de 
proteínas e quebra da membrana celular. ƒ  Desvantagens: pode ser inativado em 
presença de matéria orgânica. ƒ  Concentração: há várias formulações, de acordo com o 
fabricante. 5.3.5 Monopersulfato de potássio ƒ  Características: amplo espectro. É ativo 
na presença de matéria orgânica; não corrosivo para metais. ƒ  Indicação: desinfetante 
de superfícies. ƒ  Desvantagens: reduz a contagem micobacteriana em 2 a 3 log10, 
somente após 50 minutos de exposição em concentração de 3%. ƒ  Concentração: 1%. A 
cor do produto diminui à medida que diminui a concentração (BASSO, 2004). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 006 – FISIOTERAPEUTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O art. 6º da CF/88 prevê a seguinte lista de direitos sociais: educação, saúde, 
alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, 
proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados, além da renda 
básica familiar para aqueles em situação de vulnerabilidade social. Apenas o item C 
contém exclusivamente direitos sociais previstos no art. 6°. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Bradicinesia  (obrigatório para o diagnóstico) 
Tremor de repouso 
Rigidez muscular 
Instabilidade postural 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O nervo frênico se origina de C3, C4 e C5, e C4 é essencial para a respiração. 
Logo, lesão em C4 pode afetar a respiração, sim — mas a justificativa do item está 
incorreta ao indicar a origem errada do nervo frênico. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 015 – MÉDICO VETERINÁRIO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os vocábulos das alternativas I e III apresentam antônimos, ao invés de sinônimos. 
Portanto a alternativa correta é “b” (apenas II e IV).   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Sem atraso.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A calculadora do Windows 11 oferece uma variedade de modos de conversão, além do 
cálculo padrão e científico. Entre os conversores disponíveis, podemos citar: 
Moeda 
Volume 
Comprimento 
Peso e massa 
Temperatura 
Energia 
Área 
Velocidade 
Tempo 
Potência 
Pressão 
Ângulo (e não "abertura") 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Focar apenas no tratamento de lesões e doenças, desconsiderando fatores 
emocionais e comportamentais. Conforme ANEXO DA ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 
12/CONCEA (https://www.ceua.ufv.br/wpcontent/uploads/2018/05/ORIENTACAO-
TECNICA-N%C2%BA-12.pdf): Um conceito que complementa as cinco liberdades, 
publicado primeiramente em 1993 e posteriormente mencionado e discutido em 2009 
(FAWC, 2009), foi o conceito das 5 liberdades e suas provisões do bem-estar animal, a 
saber: 1. Livre de sede, fome e desnutrição pelo pronto acesso à água fresca e uma dieta 
para manter a plena saúde e vigor; 2. Livre de desconforto, propiciando um ambiente 
adequado, incluindo abrigo e uma confortável área de descanso; 3. Livre de dor, lesões, 
doenças e prevenção ou diagnóstico rápido e tratamento; 4. Liberdade para expressar 
comportamento normal, fornecendo espaço suficiente, instalações adequadas e 
companhia de animais da própria espécie; 5. Livre de medo e distresse, assegurando 
condições que evitem o sofrimento mental. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Depopulação Conforme RESOLUÇÃO Nº 1236, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018: VIII – 
depopulação: procedimento para promover a eliminação de determinado número de 
animais simultaneamente, visando minimizar sofrimento, dor e/ou estresse, utilizado 
em casos de emergência, controle sanitário e/ou ambiental. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 016 – NUTRICIONISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os vocábulos das alternativas I e III apresentam antônimos, ao invés de sinônimos. 
Portanto a alternativa correta é “b” (apenas II e IV).   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Germano, P. M. L. Higiene e vigilância sanitária de alimentos: qualidade das matérias-
primas, doenças transmitidas por alimentos, treinamento de recursos humanos - 5. ed. 
rev. e atual. -- Barueri, SP: Manole, 2015. Pag. 175: “A alternativa a está correta, pois os 
peixes podem ser classificados conforme o teor de gordura em sua composição: peixes 
gordos (mais de 15% de gordura) incluem o atum e a enguia, peixes meio gordos (7 a 8% 
de gordura) englobam o salmão, arenque e cavala, e peixes magros (menos de 1% de 
gordura) correspondem ao bacalhau, pescada e linguado.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 017 – PSICÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O pronome “elas” retoma o termo “turbinas”, estabelecendo uma coesão anafórica 
clara no contexto da frase. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A calculadora do Windows 11 oferece uma variedade de modos de conversão, além do 
cálculo padrão e científico. Entre os conversores disponíveis, podemos citar: Moeda, 
Volume, Comprimento, Peso e massa, Temperatura, Energia, Área, Velocidade, Tempo 
Potência, Pressão, Ângulo (e não "abertura") 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. E – Item em desacordo com o art. 12, II, da 
Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Fazer previsão taxativa de resultados (por exemplo: “garantimos a cura da depressão 
em 3 sessões”), pois isso viola os princípios éticos da profissão, já que o processo 
terapêutico é subjetivo e depende de vários fatores. 
Usar o preço como forma de propaganda (então a alternativa a está errada). 
Participar de programas televisivos, entrevistas ou mídias é permitido, desde que atenda 
aos princípios éticos (então a c está errada). 
Propostas de honorários desleais são vedadas, sim, mas a redação da alternativa d está 
confusa, sugerindo que "não poderá fazer propostas desleais" como se isso fosse errado, 
quando na verdade é o correto a se fazer — portanto a alternativa fica ambígua. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa a está errada, pois afirma que são conceitos simples e fáceis de definir, o 
que contraria a própria complexidade do tema. 
A c também está errada, pois patologias não são universais. Cada pessoa pode vivenciar 
uma condição de forma única, e isso afeta diretamente a abordagem clínica. 
A d está errada e confusa, pois mistura referências equivocadas. O conto que trata desse 
tema é "O Alienista" de Machado de Assis, não “O Médico” de Raquel de Queiroz. Além 
disso, Simão Bacamarte é personagem de Machado de Assis, não de Raquel. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 018 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto é predominantemente expositivo, pois apresenta informações e reflexões sobre 
o comportamento altruísta e sua evolução. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O verbo "chamou" é bitransitivo, pois exige dois complementos: um objeto direto (“o 
comportamento de ajuda recíproca”) e um objeto indireto introduzido pela preposição 
“de” (“de 'espírito de simpatia'”). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM  
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 13 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “ A diferença salarial é permitida, pois a 
legislação prevê tratamento diferenciado para menores de idade na condição de 
aprendiz.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Ipatrimônio. Quixeramobim-CE. Disponível em: 

https://www.ipatrimonio.org/quixeramobim-casa-de-camara-e-

cadeia/#!/map=38329&loc=-5.194979582333165,-39.287238121032715,14. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

https://www.ipatrimonio.org/quixeramobim-casa-de-camara-e-cadeia/#!/map=38329&loc=-5.194979582333165,-39.287238121032715,14
https://www.ipatrimonio.org/quixeramobim-casa-de-camara-e-cadeia/#!/map=38329&loc=-5.194979582333165,-39.287238121032715,14
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
FONTE: IPECE. Tipos climáticos. Disponível em: 

http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo1/12/126x.htm. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo1/12/126x.htm
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Correta. Os dois principais locais de eliminação de fármacos são os rins e o fígado. A 
depuração de fármaco inalterado na urina pode ser usada para determinar a depuração 
renal. Dentro do fígado, a eliminação de fármacos ocorre por meio de biotransformação 
do fármaco precursor em um ou mais metabólitos, excreção do fármaco não modificado 
na bile ou ambas.  
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): KATZUNG, Bertram G.; VANDERAH, Todd 
W. Farmacologia básica e clínica. 15. ed. Porto Alegre: ArtMed, 2023. E-book. p.43. ISBN 
9786558040194.  
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/bo 
ks/9786558040194/.  
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): POTTER, Patrícia. Fundamentos de 
Enfermagem. 9. ed. Rio de Janeiro: GEN Guanabara Koogan, 2018. E-book. p.483. ISBN 
9788595151734. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788595151734/. Acesso: 12 
mar. 2025. Pág. 483 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando suspeitar ou critérios de inclusão: Ausência de alerta/responsividade após 
estímulos externos (verbais, táteis e/ou dolorosos). Conduta: 1. Realizar a avaliação 
primária com ênfase para: • avaliar responsividade/comprovar a inconsciência; • 
observar expansibilidade torácica e checar pulso carotídeo ou femoral. Caso não sejam 
observados movimentos respiratórios nem pulso, iniciar RCP (Protocolo BC5); e • na 
ausência de movimentos respiratórios e pulso presente, considerar obstrução de vias 
aéreas (Protocolo BC3).   REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): Brasil. Ministério 
da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos de Intervenção para o SAMU 192 - 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
D. Incorreta. Registrar os dados à caneta e nunca a lápis, em letra legível e sem rasuras. 
Conforme a instituição são aceitas como padrão a redação com caneta azul para plantão 
diurno e a redação com caneta vermelha para o plantão noturno 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): KAWAMOTO, Emilia E.; FORTES, Julia I. 
Fundamentos de Enfermagem, 3ª edição. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. E-
book. p.51. ISBN 978-85-277-2122-6. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/978-85-277-2122-6/. Acesso: 
13 mar. 2025. p 51 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A história funcional deve conter informações sobre a rotina diária da criança. Pergunte 
sobre: •Medidas de segurança (p. ex., assentos no carro e sua colocação, uso do cinto de 
segurança, detectores de fumaça, capacete para andar de bicicleta) •Cuidados rotineiros 
com a saúde e com os dentes (inclusive as datas de tratamentos dentários e o que foi feito) 
•Nutrição, inclusive registro diário ou semanal do consumo de alimentos, uso de 
suplementos e vitaminas, padrões de alimentação e satisfação com a dieta, quantidades 
consumidas de alimentos calóricos pouco nutritivos (junk food), preferências por certos 
alimentos, e a percepção dos pais sobre a nutrição da criança (ver nos Capítulos 3 a 7 as 
necessidades nutricionais nas diferentes idades) 
•Atividade física e esportes organizados, brincadeiras e recreações •Hábitos de assistir à 
televisão e usar o computador •Comportamento de sono e horário de dormir •Padrões de 
eliminação, incluindo problemas 
•Problemas de audição ou de visão (datas e resultados dos últimos exames) •Relações com 
os outros membros da família e com os amigos, enfrentamento de problemas e 
temperamento, estratégias de disciplina, problemas de atenção e de comportamento na 
escola •Envolvimento religioso e outras práticas espirituais •Uso de dispositivos de 
adaptação e ajuda, como óculos ou lentes de contato, próteses auditivas, andador, talas, 
cadeira de rodas •Práticas sexuais. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): KYLE, 
Terri. Enfermagem Pediátrica. RJ: Guanabara Koogan, 2011. E-book. p.215. ISBN 978-85-
277-2489-0. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/978-
85-277-2489-0/. 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Posição de Fowler - A partir do decúbito dorsal, elevar a cabeceira da cama em 45o 
Flexionar ligeiramente os membros inferiores para evitar que o paciente deslize no leito, 
elevando a parte dos pés ou colocando apoio sob os joelhos. Existe também a posição 
semi-Fowler, semelhante à descrita, ape- nas com elevação da cabeceira sem flexão dos 
membros inferiores, permanecem estendidos. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato 
ABNT): KAWAMOTO, Emilia E.; FORTES, Julia I. Fundamentos de Enfermagem, 3ª edição. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. E-book. p.84. ISBN 978-85-277-2122-6. 
Disponível em:https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/978-85-277-
2122-6/. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 020 – TÉCNICO EM RADIOLOGIA, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
III. Incorreta. Apesar de não emitir radiação, na ressonância magnética são 
necessários cuidados especiais em virtude do alto campo magnético do aparelho (Pag. 
12). IV. Incorreta. Pacientes portadores de marca-passo cardíaco e alguns tipos de 
próteses (implantes cocleares, por exemplo) estão formalmente contraindicados para a 
realização do exame de ressonância magnética ( Pag. 12). REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 
(Formato ABNT): JUNIOR, Carlos Fernando de M. Radiologia Básica. 3. ed. Rio de Janeiro: 
Thieme Revinter, 2021. E-book. p.12. ISBN 9786555720594. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786555720594/. Acesso em: 
10 mar. 2025. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM  
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todas as assertivas são verdadeiras. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): 
JUNIOR, Carlos Fernando de M. Radiologia Básica. 3. ed. Rio de Janeiro: Thieme Revinter, 
2021. E-book. p.140. ISBN 9786555720594. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786555720594 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
II- Incorreta- O feixe de raios X precisa passar pela mama tangencialmente ao tórax, e 
nenhuma outra parte do corpo deve invadir o campo da incidência a fim de não 
obscurecer parte alguma da mama.  REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): 
JUNIOR, Carlos Fernando de M. Radiologia Básica. 3. ed. Rio de Janeiro: Thieme Revinter, 
2021. E-book. p.55. ISBN 9786555720594. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786555720594/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As radiografias convencionais são constituídas de :Posteroanterior e em perfil, obliqua 
e Anteroposterior Portátil. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato ABNT): CHEN, Michael 
Y M.; POPE, Thomas L.; OTT, David J. LANGE: Radiologia Básica. 2. ed. Porto Alegre: 
AMGH, 2012. E-book. p.37. ISBN 9788580551099. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788580551099/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A- Sacro – Perfil: Colocar o paciente em decúbito lateral, com o corpo do sacro sobre 
a LCM. Pedir ao paciente para flectir os joelhos e colocar os pés um ao lado do outro. RC 
perpendicular, 5 cm adiante e abaixo das EIAS. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato 
ABNT): FELISBERTO, Marcelo. Fundamentos de Radiologia. Rio de Janeiro: Érica, 2014. 
E-book. p.87. ISBN 9788536520964. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788536520964/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
C - Método de Worw:  Colocar o paciente em decúbito dorsal, com o PMS sobre a LCM, 
o PVO paralelo à mesa e o PHA perpendicular à mesa. RC angulado 35°, caudal, na 
direção do fronto parietal, saindo no occipital. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA (Formato 
ABNT): FELISBERTO, Marcelo. Fundamentos de Radiologia. Rio de Janeiro: Érica, 2014. 
E-book. p.108. ISBN 9788536520964. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788536520964/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 021 – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
F1 – Abre a ajuda do Word. 
F2 – Serve para mover texto ou objetos selecionados. Após selecionar o conteúdo e 
pressionar F2, você escolhe o novo local e pressiona Enter para concluir o movimento. 
F4 – Repete a última ação realizada. 
F7 – Inicia o verificador ortográfico e gramatical. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Causa da doença periodontal: 
A placa bacteriana é o principal fator etiológico da doença periodontal. Ela é formada 
por microrganismos que aderem aos dentes e tecidos gengivais, provocando 
inflamações e destruição dos tecidos de suporte dental. 
Consequência da doença periodontal: 
A progressão da doença periodontal pode levar à mobilidade dental, que ocorre devido 
à perda de suporte ósseo e das fibras periodontais que mantêm o dente firme 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A biopulpectomia é um procedimento endodôntico indicado quando há: 
Presença de tecido pulpar vital (ou seja, ainda com irrigação e resposta sensorial), 
Mas que está comprometido por uma inflamação irreversível (pulpite irreversível), 
O que significa que o tecido não pode mais se recuperar, mesmo com remoção do 
agente agressor. 
Nesse caso, é necessário remover totalmente a polpa do dente (câmara pulpar e canais 
radiculares) e preencher com material obturador 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

46 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 025 – NUTRICIONISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Sem atraso.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O método de Goldfish é um método gravimétrico que utiliza um sistema de refluxo 
contínuo com solvente a quente para determinar a quantidade de lipídios, gorduras ou 
extrato etéreo em amostras de alimentos e bebidas. A determinação é feita com base 
na perda de peso do material seco que é submetido à extração por meio de solventes 
orgânicos. REFERÊNCIA INSTITUTO ADOLFO LUTZ. Normas Analíticas do Instituto Adolfo 
Lutz. v. 1: Métodos químicos e físicos para análise de alimentos, 3ª ed. São Paulo: IMESP, 
1985. p. 164. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
 
Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A classificação do pH nos alimentos em muito ácidos, ácidos e pouco ácidos baseia-se 
no pH mínimo para o crescimento e produção da toxina por Clostridium botulinum (pH 
4,5) e no pH mínimo para o crescimento da maioria das bactérias (pH 4,0).  As demais 
alternativas estão corretas. REFERÊNCIAS EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. São 
Paulo: Editora Atheneu, 2008. GAVA, A. J; FRIAS, J. R.G; SILVA, C.A.B. Tecnologia de 
alimentos: princípios e aplicações. São Paulo: Nobel, 2008. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Germano, P. M. L. Higiene e vigilância sanitária de alimentos: qualidade das matérias-
primas, doenças transmitidas por alimentos, treinamento de recursos humanos - 5. ed. 
rev. e atual. -- Barueri, SP: Manole, 2015. Pag. 175: “A alternativa a está correta, pois os 
peixes podem ser classificados conforme o teor de gordura em sua composição: peixes 
gordos (mais de 15% de gordura) incluem o atum e a enguia, peixes meio gordos (7 a 8% 
de gordura) englobam o salmão, arenque e cavala, e peixes magros (menos de 1% de 
gordura) correspondem ao bacalhau, pescada e linguado.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 027 – PSICOPEDAGOGO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os vocábulos das alternativas I e III apresentam antônimos, ao invés de sinônimos. 
Portanto a alternativa correta é “b” (apenas II e IV).   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O pronome “elas” retoma o termo “turbinas”, estabelecendo uma coesão anafórica 
clara no contexto da frase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O vocábulo “isso” exerce a função sintática de “sujeito”. O termo “pelos pesquisadores 
da Purdue” exerce a função de “agente da passiva” (termo da oração que pratica a ação 
expressa pelo verbo, porém na voz passiva analítica). Já o termo “a tecnologia” 
complementa o verbo transitivo direto “testar” e une-se a ele de maneira direta (sem 
preposição) – exerce, portanto, a função de “objeto direto”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Improbidade administrativa. Justificativa: A – Item em desacordo com o art. 10, § 2º, da 
Lei 8.429. B – Item em desacordo com o art. 10, § 1º, da Le8.429. C – Existe consenso na 
doutrina no sentido de que as listas do art. 9º e do art. 10 têm caráter exemplificativo, 
uma vez que a redação do caput desses dois artigos conceitua o tipo de ato de 
improbidade e, antes de apresentar o rol de condutas, utiliza a expressão 
“notadamente”, deixando claro que são apenas exemplos, e não um rol fechado. Por 
outro lado, a redação do art. 11 é clara ao dispor que o ato de improbidade que atenta 
contra os princípios da Administração Pública será caracterizado por uma das condutas 
listadas nos incisos daquele artigo. D – Item em desacordo com o art. 11, § 4º, da Lei 
8.429. E – Item em desacordo com o art. 11, § 3º, da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 12, § 4º, da Lei 8.429. B – Item correto, conforme o 
art. 12, III, da Lei 8.429. C – Item em desacordo com o art. 12, § 6º, da Lei 8.429. D – Item 
em desacordo com o art. 12, I, da Lei 8.429. E – Item em desacordo com o art. 12, II, da 
Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
 
Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta erro material, dessa forma a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Essa afirmativa retrata a lógica da gestão educacional baseada em princípios da 
qualidade total, especialmente difundida nas reformas educacionais com inspiração no 
gerencialismo e nas práticas do setor privado. 
Nesse modelo: 
A escola passa a ser vista como uma organização produtiva. 
Os alunos são tratados como produtos em formação. 
A sociedade ou o mercado de trabalho passa a ser visto como o "cliente" que receberá 
esse "produto". 
A eficiência, os indicadores de desempenho (como o IDEB), e os resultados mensuráveis 
tornam-se centrais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O desenvolvimento cerebral infantil é altamente influenciado por fatores genéticos e 
ambientais, e está diretamente ligado à aprendizagem. O cérebro funciona de forma 
integrada, com várias áreas e redes neurais trabalhando em conjunto para realizar 
atividades complexas como leitura, escrita e cálculo. 
Essas funções cognitivas não estão localizadas em uma única área do cérebro, mas sim 
são fruto da interação entre diversas regiões cerebrais, como: 
Área de Broca (ligada à produção da linguagem); 
Área de Wernicke (compreensão da linguagem); 
Córtex pré-frontal (envolvido em planejamento e raciocínio); 
Córtex parietal (envolvido no processamento matemático). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Psicopedagogia é uma área interdisciplinar que une conhecimentos da Psicologia, 
Pedagogia, Psicanálise, entre outros, com o objetivo de compreender e intervir nos 
processos de aprendizagem. 
Ela leva em consideração: 
Fatores internos (endógenos): emocionais, neurológicos, cognitivos; 
Fatores externos (exógenos): familiares, escolares, sociais. 
O tripé teoria, supervisão e análise é uma base fundamental na formação e prática 
psicopedagógica, pois garante que o profissional compreenda os conceitos, receba 
orientação adequada e reflita criticamente sobre sua prática. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 37 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta erro material, dessa forma a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Está errada. Se intimado por autoridade competente, o profissional pode ser obrigado 
a depor, respeitando os limites legais e éticos. 
b) Está errada. Os resultados não devem ser fornecidos indiscriminadamente. Só podem 
ser compartilhados com consentimento expresso do responsável legal ou quando 
exigido por lei. 
c) Está errada. Os prontuários são sigilosos e o acesso é restrito às partes diretamente 
envolvidas ou autorizadas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 028 – NUTRICIONISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A classificação do pH nos alimentos em muito ácidos, ácidos e pouco ácidos baseia-se 
no pH mínimo para o crescimento e produção da toxina por Clostridium botulinum (pH 
4,5) e no pH mínimo para o crescimento da maioria das bactérias (pH 4,0).  As demais 
alternativas estão corretas. REFERÊNCIAS EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. São 
Paulo: Editora Atheneu, 2008. GAVA, A. J; FRIAS, J. R.G; SILVA, C.A.B. Tecnologia de 
alimentos: princípios e aplicações. São Paulo: Nobel, 2008. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 029 – PEDAGOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Sem atraso.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A calculadora do Windows 11 oferece uma variedade de modos de conversão, além do 
cálculo padrão e científico. Entre os conversores disponíveis, podemos citar: Moeda, 
Volume, Comprimento, Peso e massa, Temperatura, Energia, Área, Velocidade, Tempo 
Potência, Pressão, Ângulo (e não "abertura") 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a alternativa D é correta porque apresenta o objetivo de aprendizagem/habilidade como 
elemento que posiciona o conteúdo a ser ensinado, conforme introduzido pela BNCC e, 
posteriormente, tem-se a metodologia, os recursos e a avaliação da aprendizagem.  
Fundamentação das alternativas incorretas:  
a) é uma alternativa incorreta porque não se prioriza o conteúdo estruturante ou 
específico no planejamento, mas sim o objetivo de aprendizagem, conforme introduzido 
pela BNCC. Essa distinção de conteúdos é própria das diretrizes curriculares estaduais 
dos anos 2000.  
b) é uma alternativa incorreta porque o termo jogo/brinquedo/brincadeira integra a 
metodologia.  
c) é uma alternativa incorreta porque o conceito de competência geral perpassa todos 
os componentes curriculares, além de ter transdisciplinar, e o conceito de campo de 
experiência designa o agrupamento de objetivos de aprendizagem e não é uma 
manifestação do planejamento.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 030 – PSICÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Item em desacordo com o art. 10, § 2º, da Lei 8.429. B – Item em desacordo com o 
art. 10, § 1º, da Le8.429. C – Existe consenso na doutrina no sentido de que as listas do 
art. 9º e do art. 10 têm caráter exemplificativo, uma vez que a redação do caput desses 
dois artigos conceitua o tipo de ato de improbidade e, antes de apresentar o rol de 
condutas, utiliza a expressão “notadamente”, deixando claro que são apenas exemplos, 
e não um rol fechado. Por outro lado, a redação do art. 11 é clara ao dispor que o ato 
de improbidade que atenta contra os princípios da Administração Pública será 
caracterizado por uma das condutas listadas nos incisos daquele artigo. D – Item em 
desacordo com o art. 11, § 4º, da Lei 8.429. E – Item em desacordo com o art. 11, § 3º, 
da Lei 8.429. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Implicações socioeconômicas: condições financeiras e sociais do paciente e da família, 
que podem afetar o acesso ao tratamento, adesão às orientações e suporte emocional. 
Aspectos institucionais: envolvem a estrutura do hospital, políticas internas, falta de 
recursos, resistências da equipe interdisciplinar, e ausência de espaços adequados para 
o atendimento psicológico 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O modelo biomédico começou a se consolidar com o Renascimento, período marcado 
pelo avanço da ciência, pela valorização da razão e pelo desenvolvimento de estudos 
anatômicos e fisiológicos mais precisos. René Descartes, por exemplo, teve papel 
fundamental ao propor a separação entre corpo e mente, influenciando fortemente a 
forma como o corpo passou a ser visto como uma "máquina" passível de conserto. 
Esse modelo se fortaleceu ainda mais com a Revolução Científica dos séculos XVII e XVIII 
e com os avanços da microbiologia no século XIX, como os estudos de Louis Pasteur e 
Robert Koch, que introduziram a teoria microbiana das doenças. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 031 – CUIDADOR SOCIAL (SEXO 
FEMININO), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A pressão arterial é a pressão do sangue, que depende da força de contração do coração, 
do grau de distensibilidade do sistema arterial, da quantidade de sangue e sua 
viscosidade. Uma pessoa com hipertensão deve ser mantida com a cabeça elevada; deve 
ser acalmada; reduzir a ingestão de líquidos e sal e ficar sob observação permanente até 
a chegada do médico. No caso do hipotenso, deve-se promover a ingestão de líquidos 
com pitadas de sal, deitá-lo e chamar um médico. O pulso é a onda de distensão de uma 
artéria transmitida pela pressão que o coração exerce sobre o sangue. Esta onda é 
perceptível pela palpação de uma artéria e se repete com regularidade, segundo as 
batidas do coração. Dispneia - Dificuldade na execução dos movimentos respiratórios. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 032 – EDUCADOR SOCIAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O período possui duas orações, pois há dois verbos no total: têm sido (1ª oração) e 
apontar (2ª oração). A terceira parte não constitui uma oração independente, mas sim 
complemento direto da 2ª oração. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A – Incorreta, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei 8.429/92, o qual dispõe que apenas 
condutas dolosas serão consideradas atos de improbidade administrativa. 
B – Incorreta, nos termos do art. 2º, caput, da Lei 8.429/92, segundo o qual “para os 
efeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor público e 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei.” 
C – Incorreta, pois o art. 1º, § 3º, da Lei 8.429/92 dispõe que o mero exercício da função 
ou desempenho de competências públicas, sem comprovação de ato doloso com fim 
ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. 
D – Item correto, por reproduzir o teor do art. 3º, § 1º, da Lei 8.429/92: “Os sócios, os 
cotistas, os diretores e os colaboradores de pessoa jurídica de direito privado não 
respondem pelo ato de improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo 
se, comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso em que 
responderão nos limites da sua participação.” 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: IPECE. Perfil Municipal. Quixeramobim-CE. Disponível em: 

http://ipecedata.ipece.ce.gov.br/ipece-data-web/module/perfil-municipal.xhtml 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

http://ipecedata.ipece.ce.gov.br/ipece-data-web/module/perfil-municipal.xhtml
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão faz parte do tema de “História de Quixeramobim” dessa forma, a mesma 
permanece sem mudança. FONTE: “Conselheiro Vivo 2025 traz programação cultural, 
debates e formações para Quixeramobim no seu 21º ano consecutivo”. Disponível em: 
https://www.ceara.gov.br/2025/03/07/conselheiro-vivo-2025-traz-programacao-
cultural-debates-e-formacoes-para-quixeramobim-no-seu-21o-ano-consecutivo/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Garantir a universalidade do atendimento à saúde. 
Justificativa: Esta é uma função do Sistema Único de Saúde (SUS), não diretamente da 
LOAS. A assistência social não lida diretamente com atendimento à saúde, mas pode 
complementar ações em parceria. B) Assegurar o acesso à educação de qualidade para 
todos os cidadãos. Justificativa: A responsabilidade primária pela educação é do 
Ministério da Educação e das secretarias estaduais e municipais de educação. A LOAS 
atua em questões sociais, mas não tem como foco principal a educação. 
C) Proporcionar proteção social por meio de ações voltadas para a redução da pobreza 
e promoção da inclusão social. Correto. A LOAS tem como objetivo principal garantir a 
assistência social a quem dela necessitar, visando a inclusão social e a proteção contra 
vulnerabilidades. D) Regular a previdência social, assegurando aposentadorias e 
pensões. Justificativa: Esta função é do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e não 
da LOAS, que se concentra na assistência social, não na previdência.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) o Brasil é uma República Federativa composta por União, Estados, Municípios e Distritos. 
Comentário: Esta afirmação está parcialmente correta. O Brasil é uma República Federativa 
composta por União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. Não existem Distritos no contexto 
federal, mas sim o Distrito Federal que é uma unidade federativa única. Portanto, esta 
alternativa está incorreta. B) os municípios têm autonomia para criar suas próprias 
Constituições, desde que respeitem os princípios da Constituição Federal. Comentário: Esta 
alternativa está incorreta. Os municípios não criam Constituições, mas sim Leis Orgânicas 
Municipais, que devem estar de acordo com a Constituição Federal e a Constituição Estadual 
pertinente. C) os Municípios são autônomos e podem legislar sobre qualquer matéria, 
independentemente de sua competência. Comentário: Esta alternativa está incorreta. Os 
municípios têm autonomia legislativa, mas esta autonomia é limitada às matérias de interesse 
local e deve respeitar as competências definidas pela Constituição Federal e pelas Constituições 
Estaduais. D) o Distrito Federal pode ser subdividido em Municípios em casos excepcionais. 
Comentário: Esta afirmação está incorreta. O Distrito Federal não pode ser subdividido em 
Municípios. Ele é uma unidade federativa indivisível que acumula competências legislativas dos 
Estados e dos Municípios 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Constituição Federal de 1988; O Presidente da República pode decretar estado de defesa sem 
necessidade de autorização do Congresso Nacional. Incorreto. Segundo a Constituição, o 
Presidente da República precisa submeter a decisão de decretar o estado de defesa ao 
Congresso Nacional, que deve apreciar o decreto em até 24 horas. B) O mandato do Presidente 
da República é de seis anos, sem possibilidade de reeleição imediata. Incorreto. O mandato 
presidencial é de quatro anos, com possibilidade de uma reeleição consecutiva. C) O Presidente 
da República é eleito por meio de eleição indireta no Congresso Nacional. 
Incorreto. O Presidente da República é eleito por meio de eleição direta, pelo voto popular. D) 
O Vice-Presidente da República substitui o Presidente exclusivamente em casos de vacância do 
cargo. Incorreto. 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O direito à jornada de trabalho de até quarenta e quatro horas semanais é garantido 
constitucionalmente, e qualquer carga horária superior deve ser compensada com horas 
extras pagas com adicional. Justificativa: artigo 7° da Constituição Federal 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 033 – SOCIÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – Correto: 
Max Weber define o Estado moderno como a entidade que detém o monopólio legítimo 
do uso da força física dentro de um território. Essa legitimidade é dada pela aceitação 
dos cidadãos, o que sustenta sua autoridade. 
II – Correto: 
Para Karl Marx, o Estado é uma expressão dos interesses da classe dominante. Ele serve 
para reproduzir as relações de produção capitalistas, mantendo a exploração da classe 
trabalhadora por meio da dominação econômica, política e ideológica. 
III – Correto: 
A teoria funcionalista vê o Estado como um mediador neutro, responsável por manter o 
equilíbrio social, garantindo o funcionamento ordenado da sociedade. Ele atua evitando 
ou regulando conflitos para promover coesão social. 
IV – Incorreto: 
Pierre Bourdieu não considera a cultura estatal estática ou imutável. Pelo contrário, ele 
a entende como produto de disputas simbólicas e sociais. A cultura do Estado é 
dinâmica, construída historicamente e relacionada à luta de poder entre grupos sociais. 
O Estado exerce poder simbólico e contribui para a naturalização de certas visões de 
mundo, mas essa construção muda ao longo do tempo. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de abril de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 


